
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N? 125/2021

PROJETO DE LEI Ne 6.130/2021 m,PARECER Ne /2021

O Projeto de Lei dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) no Orçamento- 
Programa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Com o Crédito, o Poder Executivo pagará as obrigações patronais, no valor 
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), e o auxílio-transporte, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), dos servidores lotados na Central COVID.

Para dar cobertura ao crédito, serão utilizados recursos provenientes do 
Governo do Estado de Rondônia, por meio da Portaria n° 3.017, de 7 de dezembro 
de 2020, e Resolução n° 329/SESAU-CIB, de 8 de dezembro de 2020.

Nos termos do Ofício n° 173/2021/PGM, o autor solicitou a tramitação da 
matéria em regime de urgência, tendo em vista o lapso temporal até a próxima 
Sessão Ordinária e a necessidade em dar celeridade aos processos licitatórios das 
Secretarias Municipais de Saúde e de Educação.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAÚDE e de FINANÇAS 
E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à Proposição.

Sala das Comissões, 15 de junho de 2021.
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